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ACÓRDÃO Nº 1533/2026

PROCESSO Nº: 06007/2023-2
ESPÉCIE: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – RECONSIDERAÇÃO (PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO Nº 41161/2018-5)
ENTE: MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CE
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
EXERCÍCIO: 2017
RESPONSÁVEL: DEUSEMAR PEREIRA VANDERLEI (EX-GESTOR)
ADVOGADO: CICERA ROCHELLE BOAVENTURA DE MELO (OAB/CE Nº 43.962)
RELATOR: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
ÓRGÃO JULGADOR/SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 02/03/2026 A 06/03/2026
 

EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
- RECONSIDERAÇÃO. FALHA 
REMANECENTE SANADA NA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. CONTAS REGULARES.
Recurso conhecido e provido integralmente. 
Acórdão reformado. Alteração do julgamento de 
mérito para regular. Exclusão da multa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de RECURSO de RECONSIDERAÇÃO interposto 
pelo Sr. Deusemar Pereira Vanderlei (ex-gestor), em face do Acórdão nº 3250/2022, da 1ª 
Câmara deste Tribunal de Contas, Processo nº 41161/2018-5, oriundo do julgamento da 
Prestação de Contas de Gestão (PCS) do Fundo Municipal de Previdência Social de 
Caririaçu, exercício de 2017, que, por unanimidade dos votos, julgou as Contas como 
REGULARES COM RESSALVA para a ora recorrente, nos termos do art. 15, inciso II, da 
Lei Estadual n.º 12.509/95 (LOTCE), com aplicação de MULTA no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), com base no art. 62, inciso II, da Lei Estadual n.º 12.509/95 (LOTCE), pela 
impropriedade indicada no item 1 (Ausência do demonstrativo da taxa de administração do 
Regime Próprio de Previdência) do voto condutor do acórdão (Voto nº 3329/2022), da Relatoria 
do Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior.
 
ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
por unanimidade dos votos:

1. CONHECER do presente Recurso de Reconsideração, por terem sido verificados os 
requisitos de admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO dos aspectos de mérito nele 
suscitados, reformando o Acórdão nº 3250/2022, da 1ª Câmara Virtual deste Tribunal de 
Contas (Processo nº 41161/2018-5), para o fim de ALTERAR de REGULAR COM 
RESSALVA para REGULAR, o julgamento da Prestação de Contas de Gestão do Fundo 
Municipal de Previdência Social de Caririaçu, exercício de 2017, de responsabilidade do Sr. 
Deusemar Pereira Vanderlei (ex-gestor do Fundo), nos termos do art. 15, inciso I, da Lei 
Estadual n.º 12.509/95 (LOTCE), dando-o quitação plena, nos termos do art. 16 da Lei nº 
12.509/95, por restar sanada a única ocorrência que ensejou multa na proposta do voto 
condutor do Acórdão atacado;
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2. EXCLUIR a MULTA imposta ao Sr. Deusemar Pereira Vanderlei, no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), que fora aplicada em conformidade com o art. 62, inciso II, da Lei 
Estadual n.º 12.509/95 (LOTCE);

3.Notificar o Recorrente, Sr. Deusemar Pereira Vanderlei, a respeito da presente decisão;

4. Decorridos os prazos legais e regimentais, arquive-se o feito.

Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, 
sejam os autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.
 
Participaram da votação: Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José 
Valdomiro Távora de Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes 
Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior e Onélia Maria Moreira Leite de Santana.

Vencida, em parte, a Conselheira Soraia Victor que votou com divergência na fundamentação 
do relator.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz.

Representante do Ministério Público especial presente: Procurador José Aécio Vasconcelos 
Filho.
 

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.
 

Fortaleza, Sessão Ordinária do Pleno Virtual – de 02/03/2026 a 06/03/2026.
 

(assinado eletronicamente)
Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior

RELATOR


